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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Analisando o Projeto de Lei n°. 18/2021, de 01 de Outubro de 2021, de autoria do Executivo Municipal, que tem por objetivo criar o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa e o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, visando contribuir na formulação de ações locais de promoção da pessoa idosa, fiscalizando, e avaliando a implementação da Política Nacional do Idoso e do Estatuto do Idoso.

É o sucinto relatório. Passo a análise jurídica.
2. ANÁLISE JURÍDICA


O Exmo. Sr. Prefeito Municipal solicita ao Presidente desta Casa de Leis, a apreciação deste Projeto de Lei, passo a manifestar nos termos que segue.


No procedimento prévio de controle de constitucionalidade no âmbito da produção legislativa municipal, aprecia-se a legalidade e constitucionalidade do projeto de lei tendo em vista que a matéria legislativa proposta encontra-se entre aquelas autorizadas pela Constituição Federal aos Municípios, além disso, verifica-se que foi respeitada a observância das preferências quanto à iniciativa para proposição prevista, não violando direitos fundamentais ou princípios constitucionais.


Com relação ao projeto de lei que ora se aprecia (Projeto de Lei 18/2021), dispõe sobre alteração da Lei n° 1559/2002, que dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso, o projeto em seu Capítulo I altera a denominação do Conselho Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso para Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDI), reforçando seu papel como órgão representativo, colegiado, de caráter permanente, paritário, consultivo, deliberativo, formulador, controlador e fiscalizador da Política referente aos direitos das pessoas idosas.

Em seu Capítulo II, trata acerca do instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para a manutenção e desenvolvimento dos planos e programas voltados às pessoas idosas neste Município. 


A competência e a iniciativa do projeto estão corretas, eis que se trata de matéria de interesse local e de matéria de iniciativa do prefeito municipal, nos termos do art. 168, IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Jequié, e do art. 47, III, da Lei Orgânica Municipal, pois versam acerca da criação, estruturação de órgãos da Administração Pública, com reflexos no orçamento municipal.

Feitas estas considerações sobre a competência e iniciativa, o relator desta Comissão OPINA, pela regularidade formal do projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.

3. CONCLUSÃO


Em face de todas as considerações acima expostas, opino pela legalidade e pela constitucionalidade do presente projeto de lei, nele não encontrando qualquer vício referente à competência municipal para legislar sobre a matéria, estando todo ele amparado pelas disposições normativas fixadas pelos incisos I e II, do art. 30, da CF/88.


Espera-se que o município por meio do Conselho possa contar com o apoio das sociedades civis organizadas para fazer cumprir e respeitar os Direitos do Idoso, para que possamos construir uma sociedade justa e igualitária em direitos e deveres sem distinção de qualquer natureza.


É o modesto entendimento e parecer, ao verificarmos e analisarmos tudo o que foi acima exposto, somos favoráveis ao mencionado Projeto de Lei.

 É o parecer.

Sala das Comissões, 08 de novembro de 2021.

Bui Bulhões

Ladislau Muniz d Bulhões Filho

Relator da Comissão de Justiça e Redação Final
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